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ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA DE VEREADORES.



A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, no uso de suas legais e regimentais atribuições,

CONSIDERANDO o Decreto n. º 049/2024, do Executivo Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo na Câmara Municipal de Vereadores no dia 1º de novembro de 2024, em virtude da transferência do dia do Servidor Público estabelecido no art. 222 da Lei Complementar nº 003/91 de 14.06.1991.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 21 de outubro de 2024.




CRISTIAN BAUMGRATZ
Presidente



ANTONIO CARLOS FERREIRA
1º Secretário
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